
 
 

 

PORTARIA Nº. 18.109/2024, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

Súmula: Designa o servidor para a função de fiscal sanitário, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Andirá, e dá outras providências. 

 

 

A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, IONE ELISABETH 

ALVES ABIB, no uso de suas atribuições, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 200 e seus incisos I, II, VI, VII e 

VIII, da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b” da Lei 

Federal nº 8.080/90; 

 

CONSIDERANDO as atividades inerentes à função de fiscal sanitário 

legalmente estabelecidas; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a) para exercer 

a função de Fiscal Sanitário, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Nome Vínculo Escolaridade 

MAYARA OLIVEIRA MIRANDA PALUDETTO Estatutário Superior 

 

 



 
Art. 2º - As autoridades designadas formalmente serão responsáveis 

pelas autuações/ notificações e andamento do processo administrativo de aplicação de 

multa, e demais atividades inerentes à função, atuando como primeira instância recursal. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, Estado 

do Paraná, em 30 de abril de 2024, 81º da Emancipação Política.  

 

 

 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 


